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REQUER OUTORGA DE MOÇÃ DE 
APLAUSOS A DRA. DAIR ARA 
MEDEIROS CORTAT. 

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 
,4 r - 

r\-).--,----- REQUEIRO à Douta Mesa,-ifiaJonna regimentaLoutorga',de,Moção de Aplausos a 
Dra. Dair Mara Medei'r\O's—corie":ilo's-âcele—ritesÀkA  ef.viçOrestS&Wao Município de Cabo 
Frio. N.-‘1"-\ ‘,.  ..-- • s .„ _14,\., 

 

Sala - das Sessões:25- -agiSsto;dê 201:1'. 

A Dra. Dair Mara Medeiros Cortat, nasceu no Rio de Janeirío- ; filha do Sr. José 
Henrique Cortat e da Sra. Maria José Medeiros Cortai. s 	 ‘-• 

É forrnada em, Medicina pela UniverSidade'UNIGRANRi0; Pós-,Graduada em 
7 Dermatologia, Cirurgia Estética e Estética Médica. '''•\ 

POsSui diversos• cursos de especialização, destacando-se: Eleti-ocardioffit-ha, Peeling 
Químico e Exoderme. 	 ,' 
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Tem participação efetiva em Cohgressos, Encontros e Painéis. 	 \ 
No que tange a Literatura Médicà; destacarriOS: - TuberCulose Cutânea, Co-Autoria 

ACA Masser, L. Passman f.:L. e Rosado-  SMA/Olivei; Ageriesià do Corpo Caloso, Co- 
Autoria com I. Segadd, ACA Masser. 	 , , 	 - 

Escolheu Cabo Frio para morar, onde exerce- as -Suas atividades médicas, tendo 
diversas atividades como: Diretora-Geral do Hospital Otime Cardoso dos Santos, 
Coordenadora da Pediatria do Hospital São José Operário, Diretora-Geral do Hospital da 
Criança,' Coordenadora do Ambulatório Pediátrico de Especialidade Médica, Serviço 
Cirúrgico de Urologia, Otorrinolaringologia e Cirurgias Eletivas Pediátricas e outras 
atividades. 

Desperta a nossa atenção a posição humana da Dra. Dair Mara Medeiros Cortat, 
conhecida como Dra. Mara no atendimento das pessoas carentes que recorrem ao Hospital da 
Criança. 

Dentre as prerrogativas atribuídas a esta Casa Legislativa e ainda considerando-se a 
participação efetiva no nosso Município pela mencionada Senhora é de justiça que se conceda 
a Dra. Dair Mara Medeiros Cortat a presente Moção de Aplausos. 


